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	EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 200/2019, QUE “DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO DE MÚSICA AO VIVO EM BARES, LANCHONETES, QUIOSQUES, RESTAURANTES E ASSEMELHADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

	O artigo 3º do Projeto de Lei nº 200/2019 passa a contar com a seguinte redação:	

“Art. 3º. Poderá ser cobrado dos clientes o pagamento de couvert artístico nos dias em que houver música ao vivo”.
§1º. O valor cobrado a título de couvert artístico deverá ser fixo, independentemente do valor consumido pelo cliente no estabelecimento, bem como deverá ser informada a forma de pagamento da mencionada quantia.
§2º. É facultado ao consumidor retirar-se do local, até (15) quinze minutos depois do início da apresentação musical, sem o pagamento de couvert artístico.
§3º. O proprietário do estabelecimento deverá repassar para os artistas a totalidade do valor arrecadado com a cobrança do couvert artístico, no caso de o valor apurado não atingir o piso de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, o estabelecimento deverá arcar com o referido valor para custear as despesas dos artistas.
§4. Os bares, lanchonetes, quiosques, restaurantes e assemelhados ficam obrigados a fixar placa informativa referente ao valor a ser cobrado pelo couvert artístico, assim como divulgar tal informação em seus cardápios, de acordo com o inciso III, do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor – CDC.
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        Ney Lopes Júnior
Vereador – PSD
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JUSTIFICATIVA

A proposição ora apresentada possui fundamento legal no artigo 156, § 3º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
A apresentação da presente emenda modificativa ocorreu como forma de conferir uma maior amplitude ao Projeto de Lei nº 200/2019, tendo em vista a imensa relevância da matéria.
A presente proposição tem o objetivo de proteger os direitos dos consumidores, tendo em vista a necessidade de adequar a cobrança do “couvert artístico” aos termos do Código de Defesa do Consumidor – CDC.
 Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres colegas Vereadores para a aprovação da emenda modificativa em questão.



Natal/RN, 15 de agosto de 2019.

Ney Lopes Júnior
Vereador – PSD
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